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AGÊNCIANACIONALDEAVIAÇAOCIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 3e Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sui, Brasília/DF, CEP

70308-200
Telefone: - www.anac.gov.br

Processo n' 00058.0} 1 623/201 8-80

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI
A AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL E AIGPLOTTER
GRÁFICA RAPA)A LTDA - ME.

CONTjiATON'09/ANAC/2018

A AGENCIA NACIONAL DE AVIA.ÇAO CIVIL - ANAC, CNPJ n' 07.947.821Á)001-89,

doravante denominada CONTRATANTE, com sede em Brasília/DF, no Edifício Parque Cidade
Colporate, Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C", Torre ''A", CEP: 70308-200, nesB ato apresentada
pelo seu Superintendente de Adminisüação e Finanças, Senhor LELIO TRIDA GENE, portador da
Cédula de Identidade n' M-4280-345, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n' 638.876.226-34,
nomeado pe[a Portaria/ANAC n' 1.252, pub]icada no Diái.io Oülcia] da União n' 96, Seção 2, de 22 de
maio de 2015, no uso das aüibuições constantes do Regimento Intimo da ANAC e da Instrução
Nomiativa ANAC n' 29, de 1 7/03/2009, e alterações e a IG PLOTTER GRÁFICA RÁPIDA LTDA -
ME, inscrita no CNPJ/MF n' 24.883.608/0001-70, domvante denominada CONTRATADA, com sede

em Bmsíha/DF, na QUADRA CRS 502, Bloco A, Loja 42, Asa Sul, CEP 70.330-510, representada

neste ato pelo Senhor MARCELO GOIS DE ALCANTARA, portador do CPF n' 855.442.301-10 e
da Carteira de [dentidade n' ] 6] 8976, expedida peça SSP/DF, reso]vem celebrar o presente Contrato,
deconente da Dispensa de Licitação n' 05/201 8, instruída sob o processo n' 00058.011623/2018-80,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

} CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empnsa especializada para prestação
de serviço de impressão de diagramas de auxílio ao gerenciamento de projetos e outros instrumentos de
gestãodaCONTRATANTE.

1.2. Este contrato vincula-se, naquilo que não o contrariar, ao Projeto Básico (1673101) eà
Proposta Comercial da CONTRATADA (1 6783 13), independentemenk de transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
06/05/2018 e encerramento em 06/05/2019, não podendo ser prorrogado.

3.

3.1

CLÁUSULATERCEIRA-PREÇO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto conüatado. a



integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QU.4RTA - DOTAÇÃO ORÇ.4MENTÁRU4.

4 1 As despesas deconentes desta cona'atação estão programadas em dotação orçamentada

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 202] 4/] ] 32 14

Fonte: 0280120069

Programa de Trabalho: 26.1 22.2 1 26.2000.000 1

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.63

4.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício ümanceüo.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5. ] . O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. nos termos do art. 5', $ 3', da Lei n' 8.666. de ] 993.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/natura seta precedida do recebimento provisório e deümitivo do

serviço. nos seguintes termos:

5.2.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corados do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA de'ç'erá entregar toda a documentação comprobatóüa do cumprimento da
obrigação contratual;

5.2.2. No prazo de até lO (dez) dias corridos a partia- do recebimento dos documentos da
CONTRATADA. o Hlscal técnico deverá elabora!' Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminha-lo ao gestor do conüato.

5.2.3. No mesmo prazo: o Hlscal ou equipe de ülscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminha-lo ao gestor do contrato.

5.2.4. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo

5.2.5. No prazo de até lO (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios
mencionados acima. o Gestor do Contrato deverá providencial- o recebimento deülnitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços. obedecendo as seguintes direi-izes:

5 2 6 Realizar a análise dos relat(brios e de toda a documentação apresentada pela
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respectivas correçoes;

5.2.7. Emita- Tempo Circunstanciado para efeito de recebimento deHmitivo dos sei'ruços

prestados. caiu base nos relatórios e documentações apresentadas; e
ta a Nota Fiscal ou Futura. com o valor exato5.2.8. Comunicam a empresa para q
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dimensionado pela fiscalização.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto'' pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEBES/MPDG n' 5/20}7

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação .

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, pala que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
cdtéão da conüatante.

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia Hlscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da conüatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomlalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da cona.atank, não
será rescindido o contrato em execução com a conüatada inadimplente no SICAF.

5. 1 1 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáj-ia prevista na legislação aplicável,
nos tempos do item 6 do Anexo XI da IN BEGES/MPDG n. 5/201 7, quando couber:

5. 1 1. 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no g5'-C, do artigo 1 8, da LC 123, de 2006, não sofrerá
a retenção übutária quanto aos impostos e contdbuíções abrangidos por aquele regime, observando-
se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá].io favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.]2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido. de alguma fomla, para tanto, Hlca convencionado que a taxa de compensação ãmanceira

devida pela CONTRATANTE, enfie a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fómiula:

EM = 1 x N x VP, sendo

EM = Encargos moratóúos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

[= Índice de compensação ümanceira = 0,000] 6438, assim apurado:

{

365

[ : (TX) ] : 0.000] 6438

'FX = Percentual da taxa anual = 6qa
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6. CLÁUSULA SEXTA - INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

O preço é üuo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO7.

Fica dispensada a garantia ÜlnanceiJ-a deste Contrato em face da prerrogativa prevista no
art. 56 da Lei n' 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA ' REGIME DE EXECUÇÃO DO$ SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Projeto Básico (1673101), anexo deste Contrato.

2.271, de 1997.

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do conüato.

8.4. A veriülcação da adequação da prestação do se!'roço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos no Projeto Básico ( 1 673 1 0 1 ).

8.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e ülscalizada por meio de insüumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos

Durante a execução do objeto, o Hisca]8.6

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração
a coneção das faltas

técnico deverá apresentar ao proposto
se for o caso: a avaliação de desempenho

técnico deverá monitoras constantemente o nível de

devendo intervir para requerer à CONTRATADA

falhas e irregularidades constatadas .

8.7. O fiscal
execução do objeto ou.
realizada.

da CONTRATADA a avaliação da

c qualidade da prestação dos set'/aços

8.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

la.:., =lFll=xx: xlll ll iui
do prestador.
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com as regras previstas no ato convocatório.

8.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária. semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suHlciente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e fomla de uso

8.] 4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos $$ 1' e 2' do art. 67 da Lei n' 8.666. de ] 993.

8.15. O descumpr.imento tota] ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
[egis[ação vigente, podendo culminar em rescisão conüatua], conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
n' 8.666, de ]993.

9. :;: :CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTkÀTANTE E D.\
CONTRATADA

9.]. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Projeto Básico (1 673 10] ), anexo deste Contrato.

}0. CLÁUSULA DÉciMA"- SANÇÕES ADMINnTjtATívAS E DEFESA

10. 1 . Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à contratada, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

[O.] .] . Advertência;

lO. } .2. Multa

a) pelo acaso na entrega do serviço em relação ao prazo estipulado ou demora em
substituir o serviço rdeitado, a contar do segundo dia da data da notiülcação da rdeição:
1 % (um por cento) do valor do serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento)do valordo serviço;

b) pela recusa em efet:uar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do
prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço;

c) quando o inadimplemento ensejar a rescisão contratual: 10% (dez por cento) do valor
do Coam.ato.

[O.].3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumu[aüvamente, ülcando o total ]imitado a ] 0% (dez por cento) do va]or do contrato, sem prejuízo
de perdas e danos cabíveis.

lO. 1 .4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

[O.] .5. Declaração de inidoneidade para ]icitm ou contratar com a Administração Pública

enquanto perduraram os motivos detemlinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o conüatado
ressarcir a Administração pelos prduízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na ahnea anerior.

l0.2. Também ficam sujeitas às penalidades do aH. 87, m e IV da Lei n' 8.666, de 1993, as
empresas ou proâlssionais que:

l0.2. 1 . Tenham sabido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, õaude fiscal no
recolhimento de quaisquer üibutos;

]0.2.2. Tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

l0.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atosilícitos praticados.

1 0.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 8.666. de ] 993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784, de 1999.
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l0.4. A autoridade com!)atente, na aplicação das sanções, ]evará em consideração a gravidade (ia
conduta do infrator, o caráter educa(ivo da pena, bem como o dano causado à Adminisüação. obsel'/ado o

princípio da proporcionalidade.

l0.5 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCBAO} !,

1 1.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666. de 1993: com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem plquízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico ( 1 673 1 01 ), anexo deste Contrato.

1].2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o dheito à prévia e ampla defesa.

1 1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

O ten-no de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

}1.4.

}1,4.]

1}.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

}2.}. ÉvedadoàCONTRATADA:

12.1.}. Caucionar ou udizar este Contrato para qualquer operação ümanceira;

12.] .2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por pane da
CONTRATANTE, sala'o nos casos previstos em lei;

12.}.3 Subcontratar o objeto deste contrato .

CLÁUSULA DÉCll\lA TERCEIRA - ALTERAÇÕES}3.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

] 3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar; nas mesmas condições conüatuais, os acréscimos

ou supressões que se querem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
avalizado do conüato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DóCIl\IA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS{4.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078. de ]990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e
princípios gerais dos conuatos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por estrato,
no Diário Oülcial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO}6,

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal.

Para Hlrmeza e \:alidade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que.
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depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos cona.cientes.

Brasília, '#-.. de qXT'") }, ç9 de2018

?ELA CONTjiATADA

/

/

/i,'" :./:.-'P

l\IARCELO (;OB DE ALCANTARA

Represente da CONTRATADA

Assinado, eletronicamente, peh representante da CONTRA TANTO identi$cado no preâtnbuto e paus
testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por Lélio Trida Seno, Superintendente de

Administração e Finanças, em 26/04/20 1 8, às ] 7:1 5, conforme horário oficial de Brasíba,
com fundamento no art. 6', $ 1 ', do ,112çZIZiJZD11.&:5;19,.dS..lil..{!g..ÉiillliUU.Íls:.2{!j:!.

Documento assinado eletronicamente por Laerte Gimenes Rodrigues, Analista
Administrativo, em 27/04/20 1 8, às 09:43, confonne horário oHlcía] de Brasília, com
fundamento no art. 6', $ 1', do ;l)ÊÉ!:É112..11:. il.;ã3.11...íÍÊ.8 de 1lu lu bi-o de 2{) 1 5.

eietrãniH

Documento assinado eJetronicamente por Humberto Arauto Coser, Analista
,&dmíiüstra6vo, em 27/Q4/2a] 8, às G9:44, confomle horário oãcia] de ]3rasaa, com
fundamento no art. 6', $ 1 ', do ]12gü!:gxlz.!C.8:ã;ã9: jJÊ. 8 de yçl !tl bfo de 2{l D..

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

código CRC DFB9C93D.

Referência: Processo nP 00058.01 1 623/201 8-80 SEÊRe1707]26


